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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro
Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000
pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
PODER EXECUTIVO
CNPJ: 46.599.833/0001-11

LEI Nº 2.550, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito
adicional especial e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 43, de 09 de agosto de
2023, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento municipal de
2023 (Lei Municipal nº 2.497, de 16/12/2022), a abertura de crédito adicional especial no valor de
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para atender a seguinte programação:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.06 SECRETARIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, TRANSPORTES E TRÂNSITO
02.06.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.452.0018.2041 Manutenção dos Serviços de Utilidade Pública
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 300.000,00
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios do Estado
Código de Aplicação: 100.023

Art. 2º Os recursos necessários para abertura dos créditos de que trata o art. 1º são oriundos
do excesso de arrecadação, em razão da celebração do Convênio nº 101311/2023, com o Governo do
Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, para realização de
obras de recapeamento asfáltico em vias públicas do Município de Valentim Gentil.

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021)
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.468, de 19 de julho de 2022) para o presente
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento
orçamentário do Município de Valentim Gentil.

Art. 4º Os créditos abertos por esta lei poderão ser suplementados pela incidência de
rendimentos de aplicação financeira até sua utilização.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Valentim Gentil, 22 de agosto de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 23
de agosto de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro
Fone: [17) 3485-9400
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
PODER EXECUTIVO
CNPJ: 46.599.833/0001-11

LEI Nº 2.551, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito
adicional especial e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 44, de 09 de agosto de
2023, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento municipal de
2023 (Lei Municipal nº 2.497, de 16/12/2022), a abertura de crédito adicional especial no valor de
R$ 10.075,01 (dez mil e setenta e cinco reais e um centavo), para atender a seguinte programação:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02.03.04 CENTRO DE REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0011.2072 Benefícios Eventuais
3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física R$ 10.075,01
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios do Estado
Código de Aplicação: 500.020

Art. 2º Os recursos necessários para abertura dos créditos de que trata o art. 1º são oriundos
do excesso de arrecadação de transferência financeira do Governo do Estado de São Paulo, por intermédio
do Fundo Estadual de Assistência Social, para concessão de benefícios eventuais a pessoas em situação de
vulnerabilidade temporária no Município de Valentim Gentil.

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021)
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.468, de 19 de julho de 2022) para o presente
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento
orçamentário do Município de Valentim Gentil.

Art. 4º Os créditos abertos por esta lei poderão ser suplementados pela incidência de
rendimentos de aplicação financeira até sua utilização.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Valentim Gentil, 22 de agosto de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 23
de agosto de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
PODER EXECUTIVO
CNPJ: 46.599.833/0001-11

LEI Nº 2.552, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito
adicional especial e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 45, de 09 de agosto de
2023, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento municipal de
2023 (Lei Municipal nº 2.497, de 16/12/2022), a abertura de crédito adicional especial no valor de
R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), para atender a seguinte programação:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.04 SECRETARIA DE SAÚDE
02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0012.2025 Manutenção das Atividades do Programa ESF
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 168.000,00
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios do Estado
Código de Aplicação: 301.035

Art. 2º Os recursos necessários para abertura dos créditos de que trata o art. 1º são oriundos
do excesso de arrecadação, em razão de transferência financeira da União, por intermédio do Fundo
Nacional de Saúde, no âmbito do “Programa E-Multi Complementar”, para o financiamento de ações
complementares de saúde no Município de Valentim Gentil.

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021)
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.468, de 19 de julho de 2022) para o presente
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento
orçamentário do Município de Valentim Gentil.

Art. 4º Os créditos abertos por esta lei poderão ser suplementados pela incidência de
rendimentos de aplicação financeira até sua utilização.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Valentim Gentil, 22 de agosto de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 23
de agosto de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
PODER EXECUTIVO
CNPJ: 46.599.833/0001-11

LEI Nº 2.553, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito
adicional suplementar e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 46, de 09 de agosto de
2023, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento municipal de
2023 (Lei Municipal nº 2.497, de 16/12/2022), a abertura de crédito adicional suplementar no valor de
R$ 125.163,67 (cento e vinte e cinco mil, cento e sessenta e três reais de sessenta e sete centavos), para
atender a seguinte programação:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.05.02 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL
12.365.0014.2031 Manutenção das Atividades de Educação Infantil
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$ 125.163,67
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios do Estado
Ficha: 347
Código de Aplicação: 210.002

Art. 2º Os recursos necessários para abertura dos créditos de que trata o art. 1º são oriundos
do excesso de arrecadação de saldo de convênio transferido pelo Estado de São Paulo, por intermédio da
Secretaria de Estado da Educação, para aquisição de equipamentos para o funcionamento da Creche Escola
do Jardim Espanha, construída com recursos do mesmo convênio.

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021)
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.468, de 19 de julho de 2022) para o presente
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento
orçamentário do Município de Valentim Gentil.

Art. 4º Os créditos abertos por esta lei poderão ser suplementados pela incidência de
rendimentos de aplicação financeira até sua utilização.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Valentim Gentil, 22 de agosto de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 23
de agosto de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
PODER EXECUTIVO
CNPJ: 46.599.833/0001-11

LEI Nº 2.554, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre o tombamento da árvore Fícus elástica (figueira)
localizada no pátio da Estação como patrimônio histórico ambiental e
dá outras providências.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 47, de 22 de
agosto de 2023, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Considera-se patrimônio histórico ambiental do Municipio de Valentim Gentil o
tombamento da árvore popularmente conhecida como Falsa Seringueira, cujo nome cientifico é Ficus
elástica e está localizada à Rua Emílio Bertholdo, Estação Rodoviária, no entorno das coordenadas
geográficas: - latitude: 20° 25’ 28.10” S / longitude: 50º 05’ 16.47”O, tendo o exemplar uma área média de
340 m2.

Art. 2º A declaração de tombamento da espécie citada no artigo 1º implicará na sua
preservação e manutenção, assegurando-lhe o caráter de imunidade contra qualquer ação antrópica,
principalmente ficará imune a corte.

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente praticar atos para a proteção da árvore e do seu entorno, procedendo uma
demarcação mínima para a sua adequada conservação.

Art 4º Denomina-se esta Lei como “Zé Portador”.

Art 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário

Valentim Gentil, 22 de agosto de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura
do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 23
de agosto de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
PODER EXECUTIVO
CNPJ: 46.599.833/0001-11

LEI Nº 2.555, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

Altera disposições da Lei nº 2.268, de 17 de junho de 2019, que dispõe
sobre a reorganização da estrutura administrativa do Poder Executivo
do Município de Valentim Gentil e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 48, de 22 de agosto de
2023, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º Fica inserido o item 1 à alínea “b” do inciso II do art. 56 da Subseção VII - Da Secretaria
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, da Lei Municipal nº 2.268, de 17 de junho de 2019, com a
seguinte redação:

...
Art. 56. (...)

I - (...)
a) (...)
b) (...)

II - (...)
a) (...)
1. (...)
2. (...)
b) (...)
1. Seção de Gestão Ambiental.

...

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Valentim Gentil, 22 de agosto de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura
do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 23
de agosto de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
PODER EXECUTIVO
CNPJ: 46.599.833/0001-11

LEI Nº 2.556, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a alteração do quadro I do Anexo I da Lei 2.408, de 13 de
dezembro de 2021 e da outras providências.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 49, de 22 de agosto de
2023, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O Anexo I – Quadro Geral de Pessoal/ Quadro I – cargos públicos de provimento em
comissão da Lei Municipal nº 2.408, de 13 de dezembro de 2021 passa a vigorar alteração constante do
Anexo I desta Lei.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de
01 de agosto de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 22 de agosto de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura
do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 23
de agosto de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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ANEXO I
QUADRO GERAL DE PESSOAL – QGP

QUADRO I – CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

QTDE DENOMINAÇÃO REF/ANEXO
CARGA
HORARIA
SEMANAL

PROVIMENTO REQUISITOS PARA
PREENCHIMENTO

01 Assessor
Administrativo

26/II 37,5 Comissionado –
Livre nomeação
e exoneração

Curso superior em
Administração,
Administração
Pública, Ciências
Contábeis, Direito ou
Gestão Pública.
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